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Publique-se. 
Cumpra-se. 

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito Municipal de Porto Walter

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 340 DE 21 DE MARÇO DE 2025
 
“Altera a Lei municipal n° 1.959, de 20 de fevereiro de 2013, alterada pela Lei 
n° 2.032, de 27 de dezembro de 2013, Lei n° 2.039, de 9 de abril de 2014, 
Lei n° 2.225, de 23 de fevereiro de 2017, Lei n° 2.255, de 21 de novembro de 
2017, Lei Complementar n° 54, de 7 de dezembro de 2018, Lei Complementar 
n° 73, de 5 de novembro de 2019, Lei Complementar n° 132, de 25 de janeiro 
de 2022, Lei Complementar n° 179, de 5 de agosto de 2022, Lei Complemen-
tar n° 207, de 29 de dezembro de 2022, Lei Complementar n° 215, de 12 de 
abril de 2023 e Lei Complementar n° 275, de 20 de dezembro de 2023”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1° A Lei Municipal n° 1.959, de 31 de dezembro de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 65. Os cargos em comissão que poderão ser escalonados pelo Poder 
Executivo em simbologia CC-1, CC-2, CC-3, CC-4, CC-5, CC-6, CC-7, CC-8 e 
CC-9, com remuneração na forma do Anexo II desta lei”. 
Art. 2° Esta Lei Complementar entrará em vigor da data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 21 de março de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 1.316 DE 20 DE MARÇO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o expediente OFÍCIO Nº SEME-OFI-2025/0047, de 20 de 
março de 2025, da Secretaria Municipal de Educação – SEME, bem como 
o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/01413, de 20 de março de 2025 da Secretaria 
Municipal da Casa Civil, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Chefe de Gabinete, Rayane Camila de Souza Bandeira, 
para responder pela Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
18/03/2025 a 20/03/2025, em virtude de ausência do titular da pasta. 
Art. 2º Delegar competência à Chefe de Gabinete para ordenar despesas, 
autorizar empenhos, efetuar pagamentos relativos aos programas, subprogra-
mas, projetos e atividades da Secretaria Municipal de Educação, bem como 

ações inerentes a essa Secretaria, sem prejuízo de suas funções e responsa-
bilidades legais, neste caso de ausência do titular da pasta. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
retroativos de 18 de março de 2025.
Rio Branco – Acre, 20 de março de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 1.370 DE 20 DE MARÇO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,

Considerando o OFÍCIO Nº SEFIN-OFI-2025/00323, de 17 de março de 
2025, da Secretaria de Finanças – SEFIN, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-
-OFI-2025/01346, de 18 de março de 2025, da Secretaria Municipal da Casa 
Civil – SMCC, que comunica a férias do titular do cargo,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Elzira Maria Rodrigues Reis, para responder pelo 
cargo de Diretora de Gestão Administrativa, na Secretaria Municipal de Finan-
ças – SEFIN, pelo período de 28/03 a 16/04 do ano corrente.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 28 de março de 2025.
Rio Branco – Acre, 20 de março de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 1.378 DE 24 DE MARÇO DE 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V, VII e §1º, da 
Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto Nº 1.260, de 14 de março de 2025, que estabelece a 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – 
SMGA; Considerando o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/01435, de 21 de março 
de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Fabiano Lira de Queiroz, para exercer o cargo em comissão 
de Secretário Adjunto de Compras, na Secretaria Municipal de Gestão Admi-
nistrativa – SMGA. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 24 de março de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

PORTARIA Nº 41/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO DO 
ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o expediente OFÍCIO Nº SEME-OFI-2025/00444, de 17 de 
março de 2025 e OFÍCIO Nº SEME-OFI-2025/00465, de 19 de março de 
2025, ambos da Secretaria Municipal de Educação – SEME, bem como o OFÍ-
CIO Nº SMCC-OFI-2025/01343, de 17 de março de 2025 e OFÍCIO Nº SMCC-
-OFI-2025/01394, de 19 de março de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil,
R E S O L V E:

para realizar atividade se segurança pessoal do Exmo. Sr. Vice Prefeito de 
Rio Branco, em agenda institucional na Cidade de Brasília – DF, nos dias 18 
a 21 de março de 2025, concedendo-lhe as passagens aéreas nos trechos de 
Rio Branco/Brasília/ Rio Branco, 3½ (três e meia) diárias referente ao período 
de 18 a 21 de março do ano corrente, nos termos do Decreto nº 1.275/2015.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO DO 
ACRE, EM 24 DE MARÇO DE 2025.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO – EMURB

EXTRATO DA PORTARIA Nº 273 DE 21 DE MARÇO DE 2025
O Diretor Presidente – interino da Empresa Municipal de Urbanização de Rio 
Branco – EMURB, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas por 
meio do Decreto Nº. 025 de 03 de janeiro de 2025.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Nº. 01250226/2022, 
que constitui como objeto a Contratação de pessoa jurídica, para FORNECI-
MENTO DE PEÇAS PARA BOMBA DE ABASTECIMENTO E TANQUE DE 

cgmrb
Realce

cgmrb
Realce


